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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL

Projetos de Lei do Poder Executivo: 

[bookmark: _Hlk95398015][bookmark: _Hlk83729019]Projeto de Lei nº 1.826/2022, de origem do Poder Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar a vigência do contrato por prazo determinado de professor de anos iniciais em face da estabilidade provisória devido a gestação e dá outras providências.

PARECER

Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a Administração Pública.

[bookmark: _Hlk89777813]Referida prorrogação contratual pelo prazo de 5 meses se justifica pela necessidade de assegurar estabilidade provisória à servidora.

A prorrogação respeita o Princípio da Isonomia, tendo por fundamento os mesmos dispositivos legais do contrato temporário, sendo o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e a Lei nº 1.260/2014 Regime Jurídico Municipal.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal

CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 13 de dezembro de 2022.


____________________________________________
ANTÔNIO LOVATTO POSSEBON - PSB
Presidente da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação final


_______________________________
ALMERI IVO PRIBE – PT
Vice-Presidente da Comissão
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